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cÂMARA r uNrcrpAL DE ÁLVARES túAcHADo
PLENÂRIo VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamur4 783 S/N Fone/Fa.x (18) 3273-l13l -CEP 19160-000 SP

Email: câmara-ricmalr aresmâchado.sn.so\.hr. Site:www.cmalvaÍesmachado. sp.gov.br

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGP

(DE ACORDO COM O DISPOSTO DA Lei no 6.494n7 e no decreto de regulamentação
no 87.497182\

Aos dez dias do mês dê outubro de 2023, nesta cidade de Álvares Machado,
Estado de Sâo Paulo, neste ato, celebram entre si este:

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGO

De um lado, doravante denominada UNIDADE CONCEDENTE.

Razão Social: Câmara Municípal de Átvares Machado
Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783
Bairro: Centro
Cidade: Álvares Machado
Atividade Social : Publica Municipal
CNPJ: 53.303.376/000í -31

Nome: FERNANDO MARTIN ABREU SILVA
RG.No: 555638923CPF492.406;578-19
RA: 010123008
Endereço: Rua General Osório, 14í
Bairro: Vila Fernandes
Cidade: Alvares Machado - SP

Aluno regulamente matriculado no 10 ano do curso de MARKETING, de nível superior
da Associação Educacional Toledo, localizada na cidade de Presidente Prudente - SP.

Convencionando as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeíra - Este Termo de Compromisso de Estágio reger-se-á pelas
condiçÕes básicas estabelecidas no Acordo de Cooperação (lnstrumento Jurídico Art.
50 do Decreto no 87.497182), celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a
INSTITUIÇÃO DE ENSINIO da qual a(o) ESTAGÉRA(O) é aluna(o), consubstancia a
interveniência da referida INSTITUIÇÃO DE ENSINO, explicitando a(o) ESTAGARA(O)
como uma ESTRATÉG|A DE PROFISSIONALIZAÇÂO que complemente o processo
ENSINO - APRENDIZAGEM e estabelecendo as CONDIÇOES DE REALIZAÇÃO
ESTAGIO.
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E do outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO.



cÂrúARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÃo ANTÔI'IIo peRelnn

Rua Monslnhor NalianuiÀ 78J S/N ljone/l-Àx ( lli) 1273-l3ll LIEP l9ló0-000-SP
Email: cárnara a malr arcsnrach hr. Sitc:www-cmalvaresmachado.sp.gov.br

Cláusula Segunda - Fica compromissado entre as partes que:

a) - As atividades em ESTÁGIO a serem cumpridas pela(o) ESTAGÁRIA(O) seráo
desenvolvidas no horário das 9H ás '13h00, de segunda a sexta- feira, sendo
elas:

1. Apoio a Diretoria Administrativa compreendendo:
alimentação do site oficial da Câmara e demais mídias
sociais;

2. Apoio na elaboração de contratos e compras por parte da
Cámara.

b) - A jornada de atividade em ESTÁG|O deverá compatibilizar-se com o horário
escolar da(o) ESTAGIARIO(O) e com o horário da UNIDADE CONCEDENTE.

c) - Nos períodos de ferias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de
comum acordo entre a(o) ESTAGIARIA(O) e a UNIDADE CONCEDENTE, e
com o conhecimento da INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

d) - Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁG|O terá vigência de 15t1012023
a 1511012024, podendo ser renunciado a qualquer tempo, unilateralmente,
mediante comuni€Éo escrita.

Clausula Terceira - Constituem motivos para a INTERRUPÇÃO automática da
vigência do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO:

| - A conclusão ou abandono do curso e trancamento da matricula;
ll - O não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO bem
como no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre;

Clausula Quarta - Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO, o
ESTAGIARIO estará incluído na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDENTES
PESSOAIS , conforme certificado individual de seguro em anexo, mantida e a cargo da
UNIDADE CONCEDENTE.

Clausula Quinta - Assim materializado, documento e caracterizado, o presente
ESTÁGIO, segundo a legislação, não acarretara vinculo empregatícios termos do que
dispõem o Art. 60 do decreto 87.497182.

Clausula Sexta - No desenvolvimento de ESTAGIO ora compromissado, acabará a
UNIDADE CONCEDENTE:

a) - Proporcionar a(o) ESTAGIARIA(O) atividade de aprendizagem social,
profissional e cultural, compatíveis com o contexto básico da proÍissâo, ao qual
seu cursa se refere;

b) - Proporcionar a(o) ESTAGIARIA(O) condições de treinamento prático e de
relacionamento humano;

c) - Proporcionar á INSTITUÇÃO DE ENSINO, sempre que neccssário, subsídio
que possibilitam o acompanhamento, a supervisão a avaliaÉo do ESTAGIO;
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cÂ^ ARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÃo ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura 783 S/N Fone/Fa:i (18) 3273- t33l - CEP 19160-000 - SP

Email: càmara,zicmalTarcsmachado.lp.goT .br. Site:ú1'\x.cmalvaxesmachado. sp.gov.br

O; -ene a
rNsTrTUrÇÃo DE ENSTNO;

Cláusula Sétima - No desenvolvimento do ESTAGIO ora compromissado, caberá
a(ao) ESTAGIARIA(O):

a) - Cumprir, com todo o empenho e interesse, toda programaçâo estabelecida
para sêu ESTAGIO;

b) - Observar e obedecer as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE;
c) - Comunicar á INSTITUIÇÂO DE ENSINO, qualquer fato relevante sobre seu

ESTAGIO;

Cláusula Oitava - A (o) aluna(o) estagiária(o) receberá a titulo de bolsa de auxilio
escolar, o valor equivalente ao previsto na Lei 3090/23 por mês, enquanto durar seu
estagio.

Parágrafo Único - Deste valor, nada será reduzido a titulo de encargos sociais, bem
como nâo acarrêtara nenhuma forma de indenização trabalhista pôr não configurar
vinculo empregatício.

Cláusula Nona - De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de
Presidente Prudente, SP , renunciando, desde logo, a qualquer outro pôr mais
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questâo que se origina deste TERMO DE
COMPROMISSO DE ESIAGIO e que não possa ser resolvido amigavelmente.

E, pôr estarem de inteiro e comum acordo com as condiçôes e dizeres deste TERMO
DE COMPROMISSO, as partes assinam-no em 03(três) vias de igual teor, cabendo a
í\ia á UNIDADE CONCEDENTE , a 20 via ao ESTAGIARIA(O) e a 30 via á
TNSTTTUTÇÃO DE ENStNO.
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UNIDADE C ENTE FERNANDO MARTIN ABREU SILVA

hr"" ân".rr-
ASSOCIA O EDUCACIONAL TOLEDO DE PRESIDENTE PRUDENTE
CINTIA EVANGELISTA
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MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO
(18) 3273-9300 | PRAÇA DA EANDEIRA s/N IALVARES MACHADG.SP I cEP 1s160{00

CNPJ: 43.206.4240001-10 | CRIADo PELA LEI N'2.990/2018

A\O VI EDIÇÁO N'894 Qurrta-feirs, I I de Outubro 202f

cÂ aRA MUNtctpAL DE ÁLvAREs MACHADo

ExrRATo rERMo DE coMpRoMtsso EsrÂcto

NOME: FERNANDO MARTIN ABREU SILVA
DATA: 15/10/2023 A 15110t24 VIGÊNCIA: 12 MESES

CURSO: MARKETING UNIVERSIDAOE: TOLEDO DE PRES. PRUDENTE

2l Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2OOl. O Municipio de Álvares Machado garaote a autenticidade destc documento, desde que

visualizado: ç'ww.ahzresmachado.so. eov.br/diarioofi cial
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DIARIO OFICIAL ELETRÔXICO

NOME: MARIA CLARA CATUCCI COSSO
DATA: 15/10/2023 A15t1ot24 VIGÊNCIA: 12 MESES

CURSO: COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNATISTA UNIVERSIDADE: UNOESTE
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cÂmau MUNtctpAl oe ÁlvlREs MAcHADo

pLENÁRro vEREADoR SEBASTIÃo AITôNto PEREtRA
Rua Monsenhor Nakamur4 783 S,T,ü Fone,/Fa\ ( l8) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

- . Site:wwu'.cmalvaresmachado.sp.gov.br

TERMo DE couPRoursso DE esrÁcro

Aos onze dias do môs de junho de 2021, neela cidade de Álvares iíachado,
Ettado de São Paulo, neete ato, celebram enEe si este:

IEKMO DE ÇOMPROMIS§O DE ESTÁGIO

De um lado, doÍavente denominada UNIDADE CoNCEDENTE.

Razâo Social: Câmara Municipal de Álvares Machado
Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, TS3
Bairro: Centro
Cidade: Álvareg Machado
Atividade Social : Publica Municipal
CNPJ: 53.303.376/0001 -31

E do outro lado, doravante denominado ESTAGIÁruO.

Nome: FERNANDO MARTIN ABREU SILVA
RG.No: 555638923CPF492.'106;578-19
PÁ: 0í0123008
Endereço: Rua General Osório, 14í
Bairro: Vila Fernandes
Cidade: Alvares Machado - SP

CLÁUSULA Útlrca - Fica rescindido o presênê termo de compromi6so de
*tágio, e pedido do aluno.

E, pôr estarem de inteiro e comum acordo com as condiÇôes e dizeres deste TERMO
DE COMPROMISSO, as partes assinam-no em 03(três) vias de igual teor, cabendo a
1\ia á UNIDADE CONCEDENTE , a 2o via ao ESTAGIARIA(O) e a 30 via á
rNSTrrurÇÁo DE ENSTNO.

J*urt,n,>ç
UNI FERNANDO MARTIN ABREU SILVA

ASSOCIA EDUCACIONAL TOLEDO DE PRESIDENTE PRUDENTE
CAIO PEDRINHO DA SILVA
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ANO VII

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
CONTRATADO: Fernando Martin Abreu Silva
OBJETO: rescisão do termo DATA: 1 1.06.24
CONVÊNlO: Câmara/Associaçáo Educacional Toledo de Pres. Prudente

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
IVIUNICíPIO DE ALVARES IVACHADO

(í8) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA siN lÁLVARES MAcHADo-sp I cEp 19160-000

CNPJ: 43.206.424l00o1-10 I cRlADo PELA LEI No 2.990/2018

EDIÇAO N" 1.086 Quintâ-feirâ,04 de Julho de 2024

CÂMARA MUNI)IPAL DE ALVARES MA1HAD)

CP 2 Diário oficial Assinado com certiticado Padrâo lcpBrasil, em conformidade com a Mp n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado gararte a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so_ gov.br/diarioofi cial
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cÂmlu MUNrcrpAl oe ÁlvaREs MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEMSTIÃo ANTÔNIO PEREIRA

Rua Mons€nhor Nakarnura 783 S,N Fone/Fai ( I E) 3273- l33l -CEP I9160-m0 SP

Email: câmara l cmal\ aresnrachado.sD- qo\.hr. Site:wrvw.cmalvatesmachado.sp gov.br

TERMo DE comPRoMrsso DE esrÁoto

(DE ACORDO COM O DISPOSTO DA Lei no 6.494n7 e no decreto de regulamentaçáo
no 87 .497182)

Aos dez dias do mês de outubro de 2023, nesta cidade de Álvares Machado,
Estado de São Paulo, neste ato, celebram entre si este:

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

De um lado, doravante denominada UNIDADE CONCEDENTE.

Razão Social: Câmara Municipal de Álvares Machado
Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, TE3
Bairro: Centro
Cidade: Álvares tachado
Atlvidade Social : Publica Municipal
CNPJ: 53.303.376/0001 -3í

E do outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO.

Nome: MARIACLARÂCATUCHICOSSO
RG.No: 54951908-7 CPF/t50.894.í98-25
RA: 6222318738
Endereço: Rua Holanda, 42
Bairro: Jardim Raio do Sol
Cidade: Alvares Machado - SP

Aluno regulamente matriculado no 10 ano do curso de COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO, de nível superior da Universidade do Oeste Paulista, localizada na
cidade de Presidente Prudente - SP.

Convencionando as cláusulas e condiçôes seguintes

Cláusula Primeira - Este Termo de Compromisso de Estágio reger-se-á pelas
condiçÕes básicas estabelecidas no Acordo de Cooperação (lnstrumento Jurídico Art.
5o do Decreto no 87.497182), celebrado enke a UNIDADE CONCEDENTE e a
INSTITUIÇÃO DE ENSINIO da qual a(o) ESTAGIÂRIA(O) é aluna(o), consubstancia a
interveniência da referida INSTITUIÇÁO DE ENSINO, explicitando a(o) ESTAGÁRA(O)
como uma ESTRATÉGA DE PROFISSIONALIZAÇÃO que complemente o processo
ENSINO - APRENDIZAGEM e estabelecendo as CONDIÇOES DE REALIZAÇÃO DE

*DIGA \ DROCÁS e PEI}()FILIA". Df\t \CIE:
TELETO\ES: I97 ê I9O PLANTÔES 2Á HS POR DLÀ

Obsenaçâo: A denúncia pode 5€r anônima
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PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA
Rua Monseúhor Nakünur4 783 S/N Fone/Fax (18) 3273-133 | - CEP 19160-000 - SP

Email: câmara iiçeÂLilq§lq4ghqful!éatib!. Site:w*w.cmaivaresmachado.sp.gov.br

Cláusula Segunda - Fica compromissado entÍe as partes que

a) - As atividades em ESTAGIO a serem cumpridas pela(o) ESTAGÁRA(O) serâo
desenvolvidas no horário das 9H ás 13h00, de segunda a sexta- feira;

b) - A jornada de atividade em ESTAGIO deverá compatibilizar-se com o horário
escolar da(o) ESTAGARIO(O) e com o horário da UNIDADE CONCEDENTE;

c) - Nos períodos de férias escolares, a jomada de estágio será estabelecida de
comum acordo entre a(o) ESTAGIARIA(O) e a UNIDADE CONCEDENTE, e
com o conhecimento da INSTITUIÇÂO DE ENSINO;

d) - Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁG|O terá vigência de 15110t2023
a 1511012024, podendo ser renunciado a qualquer tempo, unilateralmente,
mediante comunicação escrita.

Clausula Terceira - Constituem motivos para a INTERRUPÇÃO automática da
vigência do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO:

I - A conclusão ou abandono do curso e trancamento da matricula;
ll - O não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO bem
como no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre;

Clausula Quinta - Assim materializado, documento e caracterizado, o presente
ESTÁGIO, segundo a legislação, não acanetara vinculo empregatícios termos do quê
dispôem o Art. 60 do decreto 87.497182.

Clausula Sexta - No desenvolvimento de ESTAGIO ora compromissado, acabará a
UNIDADE CONCEDENTE:

a) - Proporcionar a(o) ESTAGIARIA(O) atividade de aprendizagem social,
proÍissional e cultural, compatíveis com o contexto básico da profissão, ao qual
seu cursa se refere;

b) - Proporcionar a(o) ESTAGIARIA(O) condiçÕes de treinamento prático e de
relacionamento humano;

c) - Proporcionar á INSTITUÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário, subsídio
que possibilitam o acompanhamento, a supervisão a avaliaçâo do ESTAGIO,

d) - Anexar a 10 via deste TCE ao ACORDO DE COOPERAÇÃO celebrado com a
TNSTTTUtÇÂO DE ENSTNO;

I
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TELEFONES: I97 C 190 PLÀ\"IÔES 2,' HS POR DIA

Obsenâção: A denúncia pode ser aÍónima

CÂmIna MUNIcIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Clausula Quarta - Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO, o
ESTAGIARIO estará incluído na cobertura do SEGURO CONTRA ACIDE
PESSOAIS, conforme certificado individual de seguro em anexo, mantida e a cargo da
UNIDADE CONCEDENTE.
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Cláusula Sétima - No desenvolvimento do ESTAGIO ora compromissado, caberá
a(ao) ESTAGIARIA(O):

a) - Cumprir, com todo o empenho e interesse, toda programação estabelecida
para seu ESTAGIO;

b) - Observar e obedecer as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE;
c) - Comunicar á INSTITUIÇÂO DE ENSINO, qualquer fato relevante sobre seu

ESTAGIO;

Cláusula Oitava - A (o) aluna(o) estagiária(o) receberá a titulo de bolsa de auxilio
escolar, o valor equivalente ao previsto na Lei no 3090/23 por mês, enquanto durar seu
estagio,

Parágrafo Único - Deste valor, nada será reduzido a titulo de encargos sociais, bem
como náo acarretara nenhuma forma de indenizaçâo trabalhista pôr não configurar
vinculo empregatício.

Cláusula Nona - De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de
Presidente Prudente, SP, renunciando, desde logo, a qualquer outro pôr mais
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se origina deste TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTAGIO e que não possa ser resolvido amigavelmente.

E, pôr estarem de inteiro e comum acordo com as condiçôes e dizeres deste TERMO
DE COMPROMISSO, as partes assinam-no em 03(três) vias de igual teor, cabendo a
1\ia á UNIDADE CONCEDENTE , a 2o via ao ESTAGIARIA(O) e a 30 via á
TNSTTTUTÇÃO DE ENSTNO
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Alto vl EDIÇÁO N'E94 Qu&rta-feira, 11 d€ Outubro 2023

CÂTARA MUNICIPAL DE ÁLVARES TACHADO

NOME: MARIA CLARA CATUCCI COSSO
DATA: 15/10/2023 A 15t10t24 V|GÊNC|A: 12 MESES

CURSO: COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISTA UNIVERSIDADE: UNOESTE

NOME: FERNANDO MARTIN ABREU SILVA
oAÍA 1511012023 A 15110t24 V|GÊNC|A: 12 MESES

CURSO: MARKETING UNIVERSIDADE: TOLEDO DE PRES. PRUDENTE

2l Diário Oficiat Assinado çom Certilicado Padrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2,

de 2001. O Município de Álvares Machâdo garante a autenticidade deste documento' desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so.sov.br/diariooficial
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Prezados,

Cumprimentos. Conforme determinação da Exma. Sra. Presidente, encaminho o Ofício CM para publicação
no Diário Oficialdo Município.

Atenciosamente,

Fabiane Maria de São José

Ássessora do Gabinete da Presidência. de RelaçÕes lnstitucionais e de GesÍáo Legislativa.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Gabinete da Presidente
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rvuru,. al varesr-nachaclo. sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
I 9,1 60-049, Álvares Machado-SP
(18) 3273-r33r

EXTRATO DE ADITIVO AO TERTVIO DE COIVIPROMISSO DE ESTAGIO

UNIDADE CONCEDENTE: Câmara Municipal de Alvares Machado
CNPJ: 53.303.376/0001 -31
ESTAGIÁRIA: lVlaria Clara Catuchi Cosso
CPF: 450.894.198-25
INSTITUIÇÃO Of ENSINO: Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE
CURSO: Comunicação Social - Jornalismo

Objeto: Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio para prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 (doze) meses, alteração da jornada de trabalho para o período
das 07h às '13h.

Bolsa-auxílio
3.11812024.

R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, conforme Lei [/unicipal no

Vigência: De í 5/1 012024 a 1411012025.

Data de Assinatura do Aditivo: 16 de outubro de 2024

Assinaturas: Representantes da Unidade Concedente, Estagiária e Instituição de
Ensino.

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara lVlunicipal, na data supra

l:r
l

Assessora de Legis
mulando de Diretora

SÉ
Gabinete da Presidência
ministrativa

por afixação em
editral em -i.§-/lrA/_:&

*DIGA NÃO AS DROCAS C PEDOFILIA'' , DENUNCIE! TELEFONES: 197 e 190 PLANTOES 24h. A denúncia pode ser anônima.

a



I

Poder Legislativo de

Álvares Machado

I Cabinete da Presidência

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp. leg.br
www. alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Orixas
I 9. I 60-049, Álvares Machado-SP
(tB) 3273-1331 r.22

ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Prorrogação do Prazo com vencimento em 15110/2024, por mais 12
(doze) meses, alé 15/1012025

(De acordo com a Lei no 11.788/2008)

Aos dezesseis dias do mês de setembro de 2024, na cidade de Álvares Machado, Estado de
São Paulo, a Câmara Municipal de Álvares Machado, doravante denominada UNIDADE
CONCEDENTE, e a estagiária Maria Clara Catuchi Cosso, regularmente matriculada no curso de
Comunicação Social - Jornalismo da Universidade do Oeste Paulista (UNOESTE), com a
interveniência desta instituição de ensino, resolvem celebrar o presente Aditivo ao Termo de
Compromisso de Estágio, mediante as seguintes alterações e condições:

Cláusula Primeira: Prorrogação do Prazo

Fica prorrogado o Termo de Compromisso de Estágio firmado entre as partes, originalmente
datado de 15/10/2023, com vencimento em 1S/i0/ZOZ4 por mais 12 (doze) meses, com nova
vigência de 16/10/2024 a 15/10/2025, mantidas todas as demais condições estabelecidas no
termo original, salvo as modificações expressamente previstas neste aditivo. 

:

Cláusula Segunda: Alteração da Jornada de Trabalho

A jornada de estágio será mantida em 6 horas diárias, de segunda a sexta-feira, das 07 h às
13h, compatível com o horário escolar da estagiária e com o expediente da unidade
concedente.

Cláusula Terceira: Bolsa-Auxílio

A estagiária continuará recebendo, durante o período de prorrogação, uma bolsa-auxílio de R$
1.000,00 (hum mil reais) mensais, conforme disposto na Lei Municipal no 3.1 1B/ZOZ4.

Cláusula Quarta: Seguro de Acidentes

A estagiária continuará a ser coberta por seguro contra acidentes pessoais, conforme
estipulado no termo original.

Cláusula Quinta: Recesso Remunerado

Nos termos da Lei no 11.788/2008, a estagiária terá direito a recesso remunerado proporcional
ao período de estágio, caso o estágio prorrogado tenha duração superior a 12 meses.

Cláusula Sexta: Vigência

Este aditivo tem vigência a partir de 16t10/2O24 até 15t10/zOZ5, podendo ser rescindido
antecipadamente por qualquer das partes mediante comunicação formal e escrita.

DROGAS e À prnortllA. DENUNCIET G tsz e 190 - plantões 24horca NÃo Às
A denúncia pode ser anôninra.
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Cláusula Sétima: Disposições Finais

Todas as demais cláusulas e disposições do Termo de Compromisso de Estágio original,
firmado em 15/1012023, permanecem inalteradas e em pleno vigor, aplicando-se ao presente
aditivo.

Cm. Álvares Machado, em 16 de setembro de 2024.

Assinaturas

Ma Martin
Câm lvares Machado

C\ Ch"

.*hiaso Inague Ro'drigues
He: ss.7gz.65t-x
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ra
Estagiária

Tchiago lnag Rod
Universidade do Oeste ulista - UNOESTE
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EDIÇÃO Nº 1.134 

 

Sexta-feira, 20 de Setembro de 2024 
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ERRATA 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
 
 

UNIDADE CONCEDENTE: Câmara Municipal de Álvares Machado 
CNPJ: 53.303.376/0001-31 
ESTAGIÁRIA: Maria Clara Catuchi Cosso 
CPF: 450.894.198-25 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE 
CURSO: Comunicação Social - Jornalismo 

Objeto: Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio para prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, alteração da jornada de trabalho para o período das 07h às 13h. 

Bolsa-auxílio:  R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, conforme Lei Municipal nº 3.118/2024. 

Vigência: De 16/10/2024 a 15/10/2025. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


